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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Un. Gestora: SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS – SEGER 

Un. Adm. Envolvidas: GA 

Responsáveis: Marcia dos Santos 

Data de Elab./Atual. 26/03/2026 Versão: 6 

 
1. ÁREA REQUISITANTE 
 

Área Requisitante: GA 

Responsável: Marcia dos Santos 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1.  A Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos – SEGER, possui, em sua unidade, 

um número significativo de aparelhos de ar-condicionado e cortinas de ar em operação. Esses 

equipamentos são fundamentais para garantir condições adequadas de trabalho aos servidores, 

além de proporcionar conforto e bem-estar aos cidadãos atendidos diariamente. 

2.2.  A climatização dos ambientes também é essencial para a conservação de documentos, 

materiais sensíveis e equipamentos eletrônicos, evitando prejuízos decorrentes de altas 

temperaturas, umidade excessiva ou funcionamento inadequado dos sistemas de refrigeração. 

2.3.  O contrato atualmente vigente para a prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva desses aparelhos encontra-se em sua última vigência e não pode mais ser renovado, o 

que impõe a necessidade de abertura de um novo processo de contratação. A continuidade desses 

serviços é imprescindível para assegurar o pleno funcionamento das instalações da SEGER, 

evitando paralisações, comprometimento das atividades administrativas e operacionais, além de 

riscos à saúde dos usuários. 

2.4. Desta forma, justifica-se a abertura de processo administrativo visando à contratação de 

empresa especializada para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos 

sistemas de climatização, incluindo o fornecimento de todos os materiais, peças e insumos 

necessários à execução das manutenções preventivas, conforme cronograma e especificações 

técnicas a serem definidas no Termo de Referência. 

2.5. Essa medida visa garantir a regularidade e a qualidade da manutenção dos equipamentos, 
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aumentar a vida útil dos aparelhos, evitar falhas operacionais e reduzir custos com reparos 

emergenciais 

 
3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL 

3.1 A contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar 

condicionado, com fornecimento de peças está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) da 

SEGER de 2025, conforme determina o Art. 4º da Lei nº 14.133/2021, que trata da obrigatoriedade 

do planejamento prévio das contratações públicas. Cuja qual se encontra disponivel em 

https://seger.es.gov.br/plano-anual-de-contratacoes. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 O objeto do presente estudo abrange a contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços técnico especializado em manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar 

condicionado e cortina de ar, com fornecimento de peças, visando atender a unidade da Secretaria 

de Estado de Estado de Gestão e Recursos – SEGER. 

 
REQUISITOS TÉCNICOS: 

4.2 Local de execução dos serviços: 

✓ Local 01 - Prédio Sede: Av. Vitória nº2703 – Bairro Orto – Vitória- ES – Cep.: 29.045.160 
 

✓ Local 02 - Depósito de Inservíveis e Arquivo Geral da SEGER - situado à Av. Brasil, 236, esquina com a Rua 
Maranhão, Bairro Jardim América, Cariacica – ES – CEP 29140-490. 

 
✓ Local 3 - Empresas liquidantes - Av. Jerônimo Monteiro, 490, Ed. Ouro Verde - Centro, Vitória – ES. 

 
4.3 Vigência Contratual: 

A duração contratual será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado por interesse da 

CONTRATANTE até o limite de 10 (dez) anos, em face da natureza contínua dos serviços. 

 
REQUISITOS LEGAIS 

4.4 A empresa a ser contratada deverá segundo um conjunto de instrumentos normativos sobre o 

assunto, dentre os quais destacamos: 

a) Lei Nº 13.589, de 4 de janeiro de 2018 (Lei Plano de Manutenção, Operação e 

Controle – PMOC); 

b) Resolução nº 9/2003 – ANVISA; 
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c) ABNT NBR 13971:2014 – Sistemas de refrigeração, condicionamento de ar, 

ventilação e aquecimento – Manutenção programada; 

d) ABNT NBR 14679:2012 – Sistemas de condicionamento de ar e ventilação – 

Execução de serviços de higienização; 

e) ABNT NBR 16401-3:2008 – Instalações de ar-condicionado - Sistemas centrais e 

unitários - Parte 3: Qualidade do ar interior; 

f) ABNT NBR 5410:2008 - Instalações elétricas de baixa tensão. 

4.5 A qualificação técnica da contratada se dará mediante a apresentação de atestado(s) de 

capacidade técnica conforme Termo de Referência. 

4.6 A contratada também deverá comprovar qualificação operacional e profissional e estar 

habilitada perante o CREA/CONFEA/CFT para exercício das atividades especificadas, bem como 

deverá demonstrar, na forma da lei, que possui profissionais habilitados Engenheiros Mecânicos, 

Técnicos em Mecânica, Eletromecânica e/ou Refrigeração, conforme Resolução nº 68/2019 do 

Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT). 

4.7 Os serviços deverão ser executados através de equipe técnica qualificada, sob orientação de 

um profissional responsável, seja ENGENHEIRO, na modalidade engenharia mecânica ou 

correlata, ou TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO, modalidade mecânica, refrigeração ou modalidade 

correlata, cujas atribuições em sistemas de climatização sejam devidamente reconhecidas pelo 

sistema CONFEA-CREA. A comprovação de vínculo do profissional pode ser por CTPS, ou por 

contrato de prestação de serviços, sendo qualquer uma das duas formas aceita. 

 
FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

4.8 A CONTRATADA será selecionada por meio da realização de procedimento de Licitação, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

 
SUSTENTABILIDADE 

4.9 Os materiais e peças a serem utilizados nas manutenções deverão atender a critériosde 
sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos resíduos, 
menor desperdício e menor impacto ambiental. 
4.10 Utilizar peças e componentes de reposição certificadas pelo INMETRO, de acordo com a 

legislação vigente. Utilizar produtos de limpeza, lubrificação, antiferrugem, dentre outros, menos 

ofensivos, conforme previsto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, preferencialmente 

atóxicos e biodegradáveis. 

4.11 Não utilizar produtos que contenham substâncias agressivas à camada de ozônio na 
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atmosfera. 

4.12 Evitar o desperdício de embalagens e a geração de resíduos sem reaproveitamento. 

4.13 No caso de fornecimento de componentes eletroeletrônicos, os produtos não devem conter 

certas substâncias nocivas ao meio ambiente como mercúrio, chumbo, cromo hexavalente, 

cádmio, bifenil-polibromados, éteres difenilpolibromados, em concentração acima da 

recomendada pela Diretiva 2002/95/EC do Parlamento Europeu também conhecida como diretiva 

RoHS27 (Restriction of Certain Hazardous Substances). 

4.14 Efetuar a coleta e o descarte das peças, acessórios, materiais e insumos, além dos resíduos 

e embalagens oriundos da contratação, de acordo com a Lei 12.305/2010 e com a ABNT NBR 

10004. O eventual descarte de pilhas e baterias deverá ser efetuado de acordo com a Resolução 

Conama n°401/2008. Deverá ser observado o descarte de óleos lubrificantes, seus resíduos e 

embalagens, de acordo com a Resolução Conama n º 362/2005 e Acordo Setorial para a 

Implantação de Sistema de Logística Reversa de Embalagens Plásticas Usadas de Lubrificantes. 

4.15 Remover e efetuar o transporte de todo o eventual entulho resultante da execução dos 

serviços para local apropriado, conforme legislação da Prefeitura Municipal da localidade. 

 
ITENS INCLUSOS 

4.16 Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais, 

peças, componentes e insumos necessários à completa e adequada execução dos serviços 

contratados, sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 

4.17 Visando a perfeita prestação dos serviços previstos neste Estudo Técnico Preliminar, os 

materiais, as peças de reposição novas e insumos fornecidos deverão ser de primeira qualidade, 

originais e/ou compatíveis com as recomendações do fabricante, com qualidade igual ou 

superior aos existentes nas instalações, reservando-se ao ICMBio 

o direito de recusar qualquer material ou produto que apresentarem indícios de serem 

recondicionados ou reaproveitados; 

4.18 A CONTRATADA deverá devolver ao CONTRATANTE as peças e/ou acessórios que forem 

substituídos por ocasião dos serviços executados; 

4.19 A CONTRATADA deverá comprovar a origem e a qualidade das peças a serem utilizadas na 

manutenção, mediante apresentação da nota fiscal de compra e de declaração formal de que as 

peças são de primeira qualidade, originais e compatíveis com as especificações do fabricante, com 

qualidade igual ou superior àquelas atualmente instaladas nos equipamentos. 

 
UNIFORMES 
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4.20 Todos os funcionários deverão se apresentar-se devidamente uniformizados e identificados 

através de crachás. 

 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

4.21 Será de inteira responsabilidade da empresa vencedora o fornecimento de todos os 

equipamentos de proteção individual – EPI para execução dos serviços profissionais, conforme a 

necessidade do trabalho a ser executado tais como: sapato de segurança, óculos de proteção, 

luva de proteção mecânica (raspa), bota de borracha / PVC, cinto de segurança com dois 

talabartes, capacete, protetor auricular, etc. 

 

4.22 Os procedimentos para realização dos serviços de manutenção preventiva e corretiva (com 

troca de peças fornecidas pela empresa) não devem proporcionar riscos à saúde dos 

trabalhadores que os executam e tampouco aos ocupantes dos ambientes climatizados. 

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 
 

LOTE 01 - REGIÃO METROPOLITANA 

DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE QUANT.MÊS 
CAPACIDADE 

(BTUS) 
 

CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO SPLIT HI-WALL SERVIÇO 26 24 9.000  

CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO SPLIT HI-WALL SERVIÇO 8 24 12.000  

CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO SPLIT HI-WALL SERVIÇO 18 24 18.000  

CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO SPLIT HI-WALL SERVIÇO 1 24 22.000  

CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO SPLIT HI-WALL SERVIÇO 8 24 24.000  

CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO SPLIT HI-WALL SERVIÇO 7 24 30.000  

CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO SPLIT HI-WALL SERVIÇO 6 24 36.000  

CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO SPLIT HI-WALL SERVIÇO 6 24 48.000  

CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO SPLIT HI-WALL SERVIÇO 1 24 60.000  

APARELHO DE AR CONDICIONADO K7 SERVIÇO 1 24 36.000  

APARELHO DE AR CONDICIONADO K7 SERVIÇO 3 24 60.000  

APARELHO DE AR CONDICIONADO PISO TETO SERVIÇO 5 24 9.000  

APARELHO DE AR CONDICIONADO PISO TETO SERVIÇO 1 24 24.000  

APARELHO DE AR CONDICIONADO PISO TETO SERVIÇO 1 24 30.000  

APARELHO DE AR CONDICIONADO PISO TETO SERVIÇO 5 24 36.000  

APARELHO DE AR CONDICIONADO PISO TETO SERVIÇO 5 24 48.000  

APARELHO DE AR CONDICIONADO PISO TETO SERVIÇO 6 24 60.000  

TOTAL 108    

Instalação de 01 (um) condicionador de ar de 12000 BTU/h, com distância 
entre unidades condensadora e evaporadora. 

SERVIÇO 6 
SOB 

DEMANDA 
12.000 

 

 

Instalação de 01 (um) condicionador de ar de 18000 BTU/h, com 
distância entre unidades condensadora e. 

SERVIÇO 8 
SOB 

DEMANDA 
18.000 

 

 
SERVIÇO 5 24.000  
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Instalação de 01 (um) condicionador de ar de 24000 BTU/h, com 
distância entre unidades condensadora e evaporadora. 

SOB 
DEMANDA  

Instalação de 01 (um) condicionador de ar com potência superior a 
30.000 BTU/h, com distância entre unidades condensadora e 
evaporadora. 

SERVIÇO 4 
SOB 

DEMANDA 
30.000 

 

 
Instalação de 01 (um) condicionador de ar com potência superior a 
36.000 BTU/h, com distância entre unidades condensadora e 
evaporadora. 

SERVIÇO 6 
SOB 

DEMANDA 
36.000 

 

 

Instalação de 01 (um) condicionador de ar com potência superior a 
48.000 BTU/h, com distância entre unidades condensadora e 
evaporadora. 

SERVIÇO 6 
SOB 

DEMANDA 
48.000 

 

 
Instalação de 01 (um) condicionador de ar com potência superior a 
60.000 BTU/h, com distância entre unidades condensadora e 
evaporadora. 

SERVIÇO 5 
SOB 

DEMANDA 
60.000 

 

 

TOTAL DE INSTALAÇÕES 40    

Desinstalação de condicionador de ar modelo split hi-wall, piso- teto, 
cassete, inclusa reconstituição de alvenaria, mantendo padrões da 
construção: pintura, azulejos, acabamento, etc. 

SERVIÇO 40 
SOB 

DEMANDA 
  

 

 

TOTAL DE DESINTALAÇÕES 40    

 
 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1 Considerando a necessidade de assegurar a prestação de serviços de  manutenção do sistema 

de ar-condicionado da SEGER, cuja a não contratação  compromete as condições de trabalho e a 

eficiência das atividades finalísticas, foram analisadas diferentes soluções para atendimento da 

demanda. As alternativas avaliadas levaram em conta critérios técnicos, operacionais e 

econômicos, com o objetivo de identificar a opção mais eficaz e adequada à realidade institucional. 

 
6.2 SOLUÇÃO 01: 

Manutenção realizada por equipe interna: 

A execução dos serviços por equipe própria da SEGER foi considerada, porém não há servidores 

efetivos com capacitação técnica específica para realizar manutenções 

preventivas e corretivas em sistemas de climatização. Esses serviços exigem conhecimentos 

técnicos especializados, ferramentas apropriadas e certificações específicas para o manuseio de 

gases refrigerantes, o que torna inviável a sua execução com recursos humanos internos. 

 
6.3 SOLUÇÃO 02: 

Terceirização com posto fixo: 

A alocação de um ou mais técnicos especializados em climatização nas dependências da SEGER 

em regime de dedicação exclusiva, também foi considerada. Essa alternativa permitiria maior 

agilidade na execução dos serviços e acompanhamento direto pela administração. No entanto, 
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trata-se de uma solução com custo elevado, especialmente se comparada ao modelo de 

atendimento sob demanda com escala flexível. Além disso, a demanda por serviços pode variar ao 

longo do tempo, podendo haver períodos de ociosidade dos profissionais alocados. Também seria 

necessário gerenciar separadamente o fornecimento de peças e insumos, o que poderia aumentar 

a complexidade administrativa do contrato. Dessa forma, embora viável, essa alternativa não se 

mostra a mais vantajosa em termos de custo-benefício. 

 
6.4 SOLUÇÃO 03: 

Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva, incluindo    

fornecimento    de    materiais,    peças    e    insumos: A contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva dos 

sistemas de ar-condicionado, com o fornecimento dos materiais, peças e insumos necessários à 

perfeita execução dos serviços, mostra-se como a alternativa mais viável. Diante da ausência de 

equipe técnica interna capacitada e da complexidade dos equipamentos instalados, essa solução 

assegura a continuidade dos serviços, o bom funcionamento dos sistemas e a adequada 

climatização dos ambientes, contribuindo diretamente para a manutenção das condições de 

trabalho e da eficiência operacional dos órgãos. Além disso, a inclusão dos insumos no escopo 

contratual elimina a necessidade de aquisições paralelas, conferindo maior agilidade e 

racionalidade à gestão do contrato. Trata-se, portanto, da opção que melhor equilibra viabilidade 

técnica, eficiência operacional e economicidade. 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

7.1. O valor máximo estimado para a contratação dos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos aparelhos de ar-condicionado, é de R$ 130.405,44 (cento e trinta mil e 
quatrocentos e cinco reais e quarenta e quatro centavos). 

7.2. O valor estimado para os serviços eventuais de instalação e desinstalação de 
equipamentos de ar-condicionado é de R$ 40.210,70 (quarenta mil e duzentos e dez reais e 
setenta centavos). 

Dessa forma, considerando os valores estimados, o valor total máximo estimado para a  
contratação dos serviços, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, é de R$ 170.616,14 (cento 
e setenta mil e seiscentos e dezesseis reais e quatorze centavos). 

 

Os preços para prestação do serviço de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e 
corretiva do sistema de ar condicionado foram estimados através da composição de preços 
contratados e orçamentos, baseados na quantidade existente de aparelhos existentes na 
SEGER e suas unidades. 
 

7.3. Os preços para prestação do serviço de manutenção corretiva e preventiva foram obtidos 
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através de cotação de mercado. 

7.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, material, mão de obra, 

deslocamentos, transporte de materiais, equipamentos, visitas de cotação, diárias, alimentação dos 

técnicos, supervisão, taxas administrativas, Anotações de Responsabilidade Técnica (ART’s) do 

CREA e quaisquer outros custos necessários à completa execução do objeto contratado, excluindo 

a Administração de qualquer solidariedade. e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação, assim como custos referentes à responsabilidade pelo ciclo de vida, da geração até 

a destinação ambientalmente adequada dos produtos embalagens e serviços, não cabendo à 

CONTRATANTE quaisquer custos adicionais. 

 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1 Os serviços abrangem a contratação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em 

aparelhos de ar condicionado, com fornecimento de peças, visando atender a unidade da Secretaria 

de Estado de Gestão e Recursos Humanos – SEGER. 

8.2 Para esse tipo de serviço optou-se por uma solução que remunere apenas o serviço 

efetivamente executado, cuja demanda deverá ser previamente ordenada pela fiscalização do 

contrato. Essa modalidade tem demonstrado eficácia para o processo de pagamento e controle da 

execução contratual. 

8.3. A solução abrange também a substituição das peças e componentes defeituosos, bem como 

os serviços de instalação de equipamentos novos. 

8.4 Deve ser fornecido cronograma das visitas de manutenção preventiva, que devem ocorrer das 

9:00 as 17:00 em dia útil do mês. 

8.5 A contratada deverá executar mensalmente os serviços de manutenção preventiva, com 

realização de no mínimo 01 (uma) visita em data programada obrigatoriamente em dia útil do mês, 

realizada por um técnico especializado previamente cadastrado, obedecendo o Plano de 

Manutenção Preventiva . 

8.6 A contratada somente poderá retirar equipamento, acessório e/ou componente a título de 

manutenção acompanhado de documento/autorização formal emitida pela contratante. 

8.7 Após a execução do serviço a empresa deverá entregar o local limpo. 

8.8 A CONTRATADA deverá transportar seus funcionários, ferramentas e equipamentos, para o 

local de serviço, seguindo as recomendações de segurança. 

8.9 A CONTRATADA deverá informar previamente os dados dos técnicos responsáveis pela 
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manutenção, nenhum técnico não cadastrado pela contratante será autorizado a realizar 

manutenções. 

8.10 A CONTRATADA deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela fiscalização do 

CONTRTANTE. 

8.11 A CONTRATADA responsabiliza-se em providenciar todo o ferramental, dispositivos e 

aparelhos adequados à perfeita execução dos serviços contratados. 

8.12 A contratada terá o prazo de 10 dias úteis a contar da assinatura do contrato para: Apresentar 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART - CREA) com respectivo comprovante de 

pagamento. 

8.13 Os funcionários da contratada devem utilizar uniformes identificados da empresa, crachás 

fornecidos pela empresa assim como os EPI’s e EPC’c necessários para execução do objeto do 

contrato. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1. Pretende-se com a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

técnico especializado em manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar- 

condicionados, assegurar o funcionamento contínuo e eficiente dos sistemas de climatização da 

SEGER, garantindo condições térmicas adequadas aos ambientes de trabalho; 

9.2. Preservar a vida útil dos equipamentos instalados, por meio da realização de manutenções 

regulares e técnicas, evitando falhas recorrentes e a substituição prematura dos aparelhos, o que 

contribui para a economicidade na gestão pública; 

9.3. Minimizar os impactos operacionais decorrentes de falhas nos sistemas de climatização, com 

pronta resposta corretiva, de forma a evitar prejuízos ao desempenho das atividades institucionais 

dos órgãos; 

9.4. Assegurar o fornecimento, no escopo contratual, de materiais, peças e insumos necessários 

às intervenções, promovendo agilidade na execução dos serviços e evitando atrasos administrativos 

relacionados a compras emergenciais; 

9.5. Reduzir custos a médio e longo prazo, uma vez que a manutenção preventiva periódica reduz 

a probabilidade de falhas graves, minimizando despesas com manutenções corretivas 

emergenciais e aquisição de peças dispendiosas; 

9.6. Atender às normas técnicas e regulamentações legais aplicáveis aos sistemas de 

climatização, como as definidas pela ABNT, ANVISA e outros órgãos reguladores, assegurando 

qualidade do ar interior, eficiência energética e segurança ocupacional. 

 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
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CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 Não há nenhuma necessidade de treinamento de pessoal da GA ou adaptação direta ao 

ambiente físico para início das atividades desta tipologia de serviço. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

12.1 Atualmente, a SEGER não possui contrato vigente com uma empresa especializada na 

execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado em 

sua sede. 

12.2 Diante disso, faz necessária a abertura de um novo processo licitatório, visando garantir a 

continuidade da prestação dos serviços essenciais de manutenção em aparelhos de ar 

condicionado, fundamentais para o funcionamento ininterrupto desta Secretaria. 

 
12. DO SIGILO 

13.1 Não há cessidade de classificação do ETP como sigiloso, e sem prejuízo de atender sobre o 

sigilo do valor estimado do procedimento licitatório. Este ETP será anexo do Termo de Referência 

ou do Edital. 

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS 

13.1. Os serviços a serem executados não exigem licenciamento ambiental prévio, conforme 

previsto nas Resoluções CONAMA nº 001/1986 e nº 237/1997, e na Lei nº 6.938/1981. 

13.2. Nos termos da Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, e da Resolução 

CONAMA nº 401/2008, a contratada deverá realizar o descarte ambientalmente adequado de todos 

os resíduos sólidos gerados durante a execução dos serviços, especialmente peças, filtros, óleos, 

gases refrigerantes, pilhas e baterias, observando os seguintes procedimentos: 

a) Recolher, armazenar e destinar corretamente resíduos perigosos, como óleos, fluidos e 

componentes eletrônicos, utilizando recipientes apropriados e respeitando normas ambientais; 

b) Providenciar a logística reversa de componentes substituídos, em especial compressores, 

baterias e filtros, responsabilizando-se por sua devolução a fabricantes, importadores ou 

pontos autorizados, conforme determina a legislação vigente; 

c) Caso os resíduos não possuam viabilidade de reaproveitamento, garantir a destinação final 

ambientalmente adequada em local devidamente licenciado, vedado o descarte em áreas não 

autorizadas ou sem controle ambiental. 

13.3. Os gases refrigerantes eventualmente substituídos devem ser recolhidos com o uso de 

equipamentos apropriados, obedecendo à Resolução CONAMA nº 267/2000 e demais normas 
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técnicas aplicáveis, evitando emissões atmosféricas que contribuam para o efeito estufa ou danos 

à camada de ozônio. 

13.4. A contratada deverá utilizar apenas lubrificantes e insumos devidamente registrados na ANP, 

com rótulo em português contendo todas as informações exigidas pela Resolução ANP nº 804/2019, 

garantindo segurança ao consumidor e conformidade legal.  

13.5. Pilhas e baterias removidas durante os serviços deverão ser encaminhadas para descarte 

ambientalmente adequado, sendo vedado o descarte em lixo comum, conforme a Resolução 

CONAMA nº 401/2008. 

13.6. Os serviços contratados deverão ser executados observando os seguintes princípios 

ambientais: 

• Adoção de práticas que minimizem a geração de resíduos; 

• Utilização de produtos e materiais com menor impacto ambiental e que 

promovam a eficiência energética; 

• Redução do consumo de água e energia durante as atividades de manutenção; 

• Priorização de equipamentos e insumos com certificação ambiental reconhecida. 

13.7. É expressamente proibido o descarte de quaisquer resíduos gerados em decorrência da 

execução contratual em locais inadequados, como áreas verdes, corpos hídricos, encostas, 

terrenos baldios ou áreas não licenciadas, sendo obrigatória a apresentação de comprovantes de 

destinação final ou de entrega para logística reversa. 

13.8. Deverá ser respeitada a legislação vigente quanto à emissão de ruídos, devendo-se observar 

os limites estabelecidos nas normas da ABNT (NBR 10.151 e NBR 10.152), visando o conforto da 

comunidade e dos servidores que utilizam os espaços onde os serviços serão prestados. 

13.9. Os materiais utilizados nos serviços deverão ser preferencialmente de origem sustentável, 

com menor pegada de carbono e, sempre que possível, provenientes de fontes renováveis ou 

recicladas, de forma a contribuir com os compromissos ambientais da Administração Pública. 

13.10. Na execução dos serviços, deverão ser adotadas práticas de eficiência energética, incluindo 

a instalação e manutenção de equipamentos com selo de eficiência e a avaliação da viabilidade de 

sistemas inteligentes de controle, contribuindo para a redução do consumo de energia elétrica. 

13.11. A contratada deverá priorizar o uso de tecnologias e substâncias ambientalmente seguras 

nas atividades de manutenção, especialmente em casos que envolvam risco de vazamento de 

fluidos ou agentes extintores de incêndio, garantindo a segurança ambiental. 

13.12. Estas medidas visam assegurar que a execução contratual esteja alinhada aos princípios da 

sustentabilidade e à responsabilidade ambiental, promovendo a adequada gestão dos resíduos e 

reduzindo os impactos ambientais decorrentes da manutenção dos sistemas de climatização. 

20
26

-C
5K

T
W

P
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

26
/0

3/
20

26
 1

5:
22

   
 P

Á
G

IN
A

 1
1 

/ 1
9

H
A

S
H

: 
75

7f
92

a1
de

0d
8e

b6
54

35
77

53
44

65
94

fe
c7

cf
b9

fd
85

91
22

ad
59

37
87

20
43

2c
25

e7
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//s

ia
de

s.
es

.g
ov

.b
r/

flo
w

be
e-

pu
b/

#/
va

lid
ar

/B
4S

K
-V

Z
A

V
-C

F
79

-H
7U

R
. A

ss
in

ad
o 

po
r:

 R
E

IN
A

LD
O

 B
A

R
B

O
S

A
 M

A
R

T
IN

S
 e

m
 2

6/
03

/2
02

6.

Página 11 de 19



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Secretaria de Estado de Estado de Gestão e Recursos Humanos - 

SEGER 

12 

 

 

 
14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

15.1 Considerando a necessidade de garantir a climatização adequada e ininterrupta dos 

ambientes das unidades da Secretaria de Estado de Estado de Gestão e Recursos Humanso - 

SEGER, conclui-se que a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

técnicos especializados em manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado, 

com fornecimento de materiais, peças e insumos, é medida imprescindível para assegurar o pleno 

funcionamento das atividades institucionais. 

15.2 A climatização eficiente impacta diretamente na preservação dos equipamentos eletrônicos, 

na saúde ocupacional dos servidores e na continuidade dos serviços de atendimento à população. 

A realização regular da manutenção preventiva reduz a ocorrência de falhas nos sistemas, prolonga 

a vida útil dos equipamentos e evita intervenções emergenciais mais onerosas, proporcionando 

economicidade e eficiência na gestão dos recursos públicos. 

15.3 A contratação de empresa com expertise comprovada no segmento permitirá que os serviços 

sejam executados conforme as normas técnicas e regulamentações ambientais vigentes, 

assegurando a qualidade da prestação e a conformidade legal do contrato. 

15.4 Diante do exposto, considera-se a contratação plenamente justificada e tecnicamente 

adequada, por tratar-se da solução mais viável e eficaz para atender à demanda contínua por 

ambientes climatizados, indispensáveis ao funcionamento das unidades de segurança pública do 

Estado. 

16. ANÁLISE DE RISCOS E MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS 

16.1 A análise de risco encontra-se mapeada no Anexo I - Mapa de Riscos, que proporciona um 

estudo de incertezas em relação à conclusão do objeto pretendido, processos críticos e mudanças 

significativas que possam ocorrer no período de sua execução. Para tanto, sua investigação foi 

conduzida por meio da coleta de informações e percepções de fontes internas e externas. Após 

avaliação dos riscos apresentados no anexo I desta ETP, evidenciamos que a contratação da 

solução para manutenção da SEGER, demonstra ser tecnicamente possível e necessária, visto que 

a maioria das probabilidades das ocorrências apontam serem “baixo”. 

 

 
Marcia dos Santos 
Assessor Especial II  
SEGER 
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15. LISTA DE ANEXOS: 

Anexo I – Mapa de riscos; 

 
Anexo II – Relação de aparalhos de ar condicionado; Anexo III – 

Equipamentos de alta disponibilidade 

 

 

ANEXO I 
ANÁLISE E MAPEAMENTO DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

(inc. X do art. 18 e inc. I do art. 72 da Lei 14.133/2021, §7º do art. 17 do Decreto 5352-R/2023) 
Referência: Matriz de Risco – Impacto X Probabilidade 

1.Fase de planejamento: 
 

RISCO 1 

Descrição: TERMO DE REFERÊNCIA INCOMPLETO OU INCONSISTENTE 

Probabilidad
e: 

() Baixo ( ) Médio ( X) Alto 

Impacto: ( ) Baixo (X ) Médio () Alto 

Risco: Médio 

Fase 
Impactada: 

( X) Fase Interna () Fase Externa (X) Gestão do Contrato 

Id Dano Responsável 

1. Execução contratual não atender às 
necessidades da 
Administração. 

Fiscalização do contrato e empresa 
habilitada 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Revisão do TR ser feita por uma 
equipe de profissionais capacitados 

Área demandante. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Capacitação dos servidores da área 
demandante. 

Chefia imediata. 

2.Fase de seleção do fornecedor:  
 

RISCO 2 

Descrição: ATRASO NA CONCLUSÃO DO PROCESSO ATÉ A ASSINATURA DO 
CONTRATO 

Probabilida
de: 

() Baixo ( X) Médio ( ) Alto 

Impacto: ( ) Baixo () Médio (X ) Alto 

Risco: Médio 
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Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 

Designação de número de servidores 
suficientes para apoiar a equipe de 

planejamento, comissão de 
licitação e gestão de contratos. 

 
Chefia imediata 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Elaborar os documentos da fase 
interna com prazo anterior a 4 meses 
para inicio da execução dos serviços 

de forma planejada. 

Equipe envolvida desde o planejamento 
até a contratação. 

3.Fase da gestão do Contrato 
 

RISCO 3 

Descrição: EMPRESA NÃO CUMPRE AS AS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

Probabilidad
e: 

( ) Baixo (X ) Médio ( ) Alto 

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio (X ) Alto 

Risco: Alto 

Fase 
Impactada: 

( ) Fase Interna ( ) Fase Externa (X) Gestão do Contrato 

Id Dano Responsável 

1. Ameaça  aos equipamentos e 
ambientes não climatizados, 

proporcionando desconforto ao 
publico interno e externo 

Empresa Contratada 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Acompanhamento minucioso da 
gestão e fiscalização do contrato. 

Gestor e fiscal do contrato. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Aplicar penalidades e prever a rescisão 
do contrato em caso de 
descumprimento grave. 

Agente de contração/Equipe de 
planejamento. 

 

 
 

 

 

Fase 
Impactada: 

(X) Fase Interna ( ) Fase Externa ( ) Gestão do Contrato 

Id Dano Responsável 

1 Atraso na contratação e execução 
do serviço. 

Área demandante, Comissão de 
Licitação. 
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ANEXO II – RELAÇÃO DE AR-CONDICIONADO 

LOTE 01: REGIÃO METROPOLITANA 

DEPÓSITO - JARDIM AMÉRICA  

ORDEM DESCRIÇÃO MARCA CAPACIDADE LOCAL  

1 
CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO 
SPLIT HI-WALL 

GREE 12.000 BTUS ARQUIVO  

2 
CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO 
SPLIT HI-WALL 

GREE 24.000 BTUS GEMOB DEPÓSITO  

3 
CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO 
SPLIT HI-WALL AGRATTO 18.000 BTUS 

GEMOB DEPÓSITO  

4 
CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO 
SPLIT HI-WALL 

GREE 36.000 BTUS DEPÓSITO ARQUIVO  

5 
CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO 
SPLIT HI-WALL 

ELGIN 48.000 BTUS DEPÓSITO ARQUIVO  

6 
CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO 
SPLIT HI-WALL AGRATTO 

9.000 BTUS JARDIM AMÉRICA  

7 
CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO 
SPLIT HI-WALL AGRATTO 

12.000 BTUS JARDIM AMÉRICA  

8 
CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO 
SPLIT HI-WALL 

GREE 36.000 BTUS DEPÓSITO ARQUIVO  

                                                                           EDIFICIO OURO VERDE - Av. Jerônimo Monteiro, nº 490 - Centro - Vitória 
-ES 

 

ORDEM DESCRIÇÃO MARCA CAPACIDADE LOCAL  

1 
CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO 
SPLIT HI-WALL 

CARRIER 30.000 BTUS 
ED. OURO VERDE 

 

2 
CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO 
SPLIT HI-WALL 

GREE 9.000 BTUS 
ED. OURO VERDE 

 

3 
CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO 
SPLIT HI-WALL 

YORK 12.000 BTUS 
ED. OURO VERDE 

 

4 
CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO 
SPLIT HI-WALL 

HITACHI 18.000 BTUS 
ED. OURO VERDE 

 

5 
CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO 
SPLIT HI-WALL 

HITACHI 12.000 BTUS 
ED. OURO VERDE 

 

SEGER NOVA SEDE - Av. Vitória - nº 2703 - Horto - Vitória - ES  

ORDEM DESCRIÇÃO MARCA CAPACIDADE LOCAL  

1 
CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO 
SPLIT HI-WALL 

ELGIN 24.000 BTUS 
COPA SERVIDOR 1º 
ANDAR 

 

2 
CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO 
SPLIT HI-WALL 

ELGIN 18.000 BTUS 
COPA CAFÉ 1º ANDAR 

 

3 
CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO 
SPLIT HI-WALL 

ELGIN 36.000 BTUS 
ALMOXARIFADO 

 

4 
CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO 
SPLIT HI-WALL 

ELGIN 9.000 BTUS 
SALA ARTÍFICE 

 

5 
CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO 
SPLIT HI-WALL 

ELGIN 36.000 BTUS 
COPA 3º ANDAR 

 

6 
CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO 
SPLIT HI-WALL AGRATTO 18.000 BTUS COPA 4º ANDAR 

 

7 APARELHO DE AR CONDICIONADO PISO TETO GREE 36.000 BTUS    

8 
CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO 
SPLIT HI-WALL PHLICO 22.000 BTUS   

 

9 
CONJ. EVAPORADORA / CONDENSADORA DE ARO 
SPLIT HI-WALL AGRATTO 

24.000 BTUS    

10 K7 ELGIN 60KBTUS RECEPÇÃO  
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11 HW ELGIN 18KBTUS PROTOCOLO  

12 K7 ELGIN 36KBTUS CAS  

13 HW ELGIN 18KBTUS ASSER  

14 PT ELGIN 60KBTUS LAB GES  

15 HW ELGIN 24KBTUS NUINF  

16 PT ELGIN 60KBTUS GIG  

17 PT ELGIN 60KBTUS GPP  

18 HW ELGIN 18KBTUS GPP  

19 HW ELGIN 18KBTUS SERVICE DESK  

20 HW ELGIN 18KBTUS CPD  

21 HW ELGIN 18KBTUS CPD  

22 HW ELGIN 18KBTUS SUB GES  

23 HW ELGIN 9KBTUS RECEPÇÃO SUB GES  

24 HW ELGIN 30KBTUS COWORKING  

25 K7 ELGIN 60KBTUS GEAG  

26 K7 ELGIN 60KBTUS GEAG  

27 HW ELGIN 12KBTUS GERENTE GEAG  

28 PT ELGIN 48KBTUS GPO/GFS  

29 PT ELGIN 36KBTUS GRH  

30 PT ELGIN 60KBTUS REFEITÓRIO  

31 PT ELGIN 60KBTUS REFEITÓRIO  

32 HW ELGIN 30KBTUS SALA DE DESCANSO  

33 HW ELGIN 24KBTUS SALA TERCEIRIZADOS  

34 HW ELGIN 9KBTUS SALA ENCARREGADO  

35 HW ELGIN 18KBTUS SALA MOTORISTAS  

36 HW ELGIN 9KBTUS ENCARREGADO MGS  

37 HW ELGIN 30KBTUS REUNIÃO  

38 HW ELGIN 24KBTUS CONSULTORES  

39 HW ELGIN 60KBTUS CPD  

40 HW ELGIN 9KBTUS CPD  

41 PT ELGIN 9KBTUS CAPACITAÇÃO  

42 PT ELGIN 36KBTUS SIARHES  

43 HW ELGIN 36KBTUS GERENTE SIARHES  

44 HW ELGIN 9KBTUS GECADS  

45 PT ELGIN 36KBTUS GERENTE GECADS  

46 PT ELGIN 9KBTUS GEPAR  

47 HW ELGIN 48KBTUS GERENTE GEPAR  

48 PT ELGIN 9KBTUS GEPAR  

49 HW ELGIN 48KBTUS SUBAP  

50 HW ELGIN 18KBTUS RECEPÇÃO SUBAP  

51 HW ELGIN 9KBTUS GERENTE GEAP  

52 HW ELGIN 9KBTUS ACOLHIMENTO  

53 HW ELGIN 9KBTUS ASTEC  

54 HW ELGIN 30KBTUS GERENTE ASTEC  

55 HW ELGIN 9KBTUS GEREF  

56 HW ELGIN 18KBTUS GERENTE GEREF  

57 PT ELGIN 9KBTUS GESAT  

58 PT ELGIN 60KBTUS GEAP  

59 PT ELGIN 48KBTUS GEAP  

60 HW ELGIN 48KBTUS SUBAD  

61 HW ELGIN 24KBTUS ASSESSORIA SUBAD  
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62 HW ELGIN 30KBTUS RECEPÇÃO SUBAD  

63 HW ELGIN 9KBTUS GEPLAN  

64 PT ELGIN 30KBTUS GELIC  

65 HW ELGIN 48KBTUS REUNIÃO  

66 HW ELGIN 18KBTUS UECI  

67 HW ELGIN 9KBTUS CPD  

68 HW ELGIN 9KBTUS CPD  

69 HW ELGIN 9KBTUS COWORKING  

70 HW ELGIN 12KBTUS GEPLAN  

71 PT ELGIN 9KBTUS GECOV  

72 HW ELGIN 36KBTUS GECEN  

73 HW ELGIN 30KBTUS GERENTE GECEN  

74 HW ELGIN 9KBTUS ASSESSORIA GABSEC  

75 PT ELGIN 24KBTUS GECAV  

76 HW ELGIN 48KBTUS GERENTE GECAV  

77 HW ELGIN 9KBTUS GERENTE GECOV  

78 
HW 

ELGIN 
9KBTUS 

ASSESSORIA 
SECRETÁRIO 

 

79 HW ELGIN 24KBTUS RECEPÇÃO GABSEC  

80 HW ELGIN 12KBTUS GABSEC  

81 HW ELGIN 18KBTUS REUNIÃO  

82 HW ELGIN 18KBTUS RECEPÇÃO GABSEC  

83 HW ELGIN 12KBTUS GEDAD  

84 HW ELGIN 9KBTUS GERENTE GEATI  

85 HW ELGIN 9KBTUS GERENTE GESIS  

86 PT ELGIN 36KBTUS GESIS  

87 HW ELGIN 9KBTUS GERENTE GEMAN  

88 HW ELGIN 9KBTUS GERENTE GEMOB  

89 PT ELGIN 48KBTUS GEMAN  

90 HW ELGIN 18KBTUS REUNIÃO  

91 PT ELGIN 48KBTUS REUNIÃO  

92 PT ELGIN 48KBTUS GEMOB  

93 HW ELGIN 9KBTUS CPD  

94 HW ELGIN 9KBTUS CPD  

95 HW ELGIN 9KBTUS GESIG  

 
 
 

 
ANEXO III – EQUIPAMENTOS DE ALTA DISPONIBILIDADE 

Os aparelhos de ar-condicionado instalados nas salas relacionadas a seguir são 

considerados equipamentos de alta disponibilidade, por se tratarem de sistemas que 

necessitam manter a climatização em funcionamento contínuo e ininterrupto, dada sua 

relevância para o pleno funcionamento das atividades críticas da SEGER. 

Listagem das salas com respectivos equipamentos: 
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1. CPD (SEGER): 
 

QUAN
TIDAD
E 

MARCA BTU LOCALIZAÇÃO TIPO 

1 ELGIN 18.000  
 
 

CPD ( SEGER) 

HW 

2 ELGIN 18.000 HW 

3 ELGIN 60.000 HW 

4 ELGIN 9.000 HW 

5 ELGIN 9.000 WH 

6 ELGIN 9.000 HW 
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